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EMENTA: ALTERA O ART 4. E ART, 5., ALINEA
.b" DA LEI MUMCIPAI N" 74612002. E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFETTÀ Do Mut\'IciPIo Do CoNDADo, EsrADo DE PERNAMBUCo, no uso de suas

atribuições legâis, faz saber que a CâmaÍa Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

AÍt. l'. O anigo 4'da Lei Municipal n'74612002, que dispõe sobre a conlratação por

tempo determiÍado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,

passa a te, a seguinte redaÇão:

-AÍ. 4'- A contÍatação com base na pÍesente Lei, terá o prazo máximo de 12(doze)

meses, a contar da data de assinaÍura do contrato, podendo ser pronogado por igual periodo."

AÍt 2". - A alínea "b" do artigo 5o. passa a vigorar com a seguinte redaçào:

"b ) Prazo máximo de 24(vinte em quatro) meses, vedada qualquer proÍrogaçào ou

renovação "

Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às

disposições em contrário.

Gabinete da Prcfeita. l4 de novenlbro dc 2013.
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